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PORTARIA n.º  4.147,  de  07  de  Junho  de 2.021. 

 
 Nomeia  membros do  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  TRÂNSITO (COMTRAN). 

 
   O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso das 
atribuições  que lhe confere o Artigo 87, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e nos termos  da Lei n.º 1.346 de 
23/10/95, que instituiu o Conselho Municipal de Trânsito – COMTRAN,  
 
   Resolve: 
 
   Art. 1º - Nomear para o período de 02 (dois) anos os membros para composição do 
Conselho Municipal de Trânsito (COMTRAN) do Município de Cachoeira de Minas, sendo os Senhores: 
 

Membro indicado Segmento  representativo 

 ANDERSON RIBEIRO DE ALMEIDA Poder Executivo Municipal 

PAULO CÉZAR DE OLIVEIRA Poder Executivo Municipal 

RAFAEL TADEU MACHADO HOMEM Poder Executivo Municipal 

OSCAR SEVERIANO Poder Legislativo Municipal 

MARCUS VINÍCIUS MARTINS DUARTE Polícia Civil 

3º SGT PM ALISSON PEREIRA COSTA Polícia Militar 

ROSSANO DE SOUZA CAMARGO Secretaria Municipal da Educação 

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS Motorista profissional 

   RONALDO HENRIQUE PEREIRA Motorista profissional (Taxista) 

 
                             Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 3.472 de 
02/03/2017, esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 
 
   Cachoeira de Minas,  07  de  Junho  de 2.021. 
 
 
 

DIRCEU D’ÂNGELO DE FARIA 
Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas/MG 
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